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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.119, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

REGULAMENTA  OS  LIMITES
PARA ENQUADRAMENTO DOS
B E N S  D E  C O N S U M O
ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS
DEMANDAS DAS ESTRUTURAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL  NAS  CATEGORIAS
DE QUALIDADE COMUM E DE
LUXO,  NOS  TERMOS  DA  LEI
FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE
ABRIL DE 2021,  QUE DISPÕE
S O B R E  L I C I T A Ç Õ E S  E
C O N T R A T O S
ADMINISTRATIVOS.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando, que o § 1° do art. 20 da Lei Federal n°
14.133/2021, estabelece a necessidade da regulamentação
definindo  os  limites  para  o  enquadramento  dos  bens  de
consumo  nas  categorias  comum  e  luxo,

DECRETA:
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art.  1º  -  Este decreto regulamenta os limites para
enquadramento dos bens de consumo nas categorias de
qualidade comum e de luxo, nos termos do art. 20 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para suprir as
demandas  das  estruturas  no  âmbito  da  Administração
Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Cardoso.

DEFINIÇÕES
Art.  2º  -  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,

considera-se bem de consumo todo material que atenda a,
no mínimo, um dos seguintes critérios:

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as
suas condições de uso, no prazo de dois anos;

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável,
de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou
físicas  que  levam  à  deterioração  ou  à  perda  de  suas
condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em
outro bem, ainda que suas características originais sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e)  transformabilidade:  adquirido  para  fins  de
utilização  como  matéria-prima  ou  matéria  intermediária
para a geração de outro bem;

Parágrafo  único  -  Demais  critérios  advindos  de

atualizações  das  normas  brasileiras  de  contabilidade
aplicada ao Setor Público deverão ser observados para fins
de enquadramento dos bens de consumo.

Art. 3º - No enquadramento dos bens de consumo as
seguintes definições serão consideradas:

I – bem de qualidade comum: bem de consumo que
atenda  restritamente  as  características  técnicas  e
funcionais  necessárias  para  o  atendimento  da  demanda
identificada; e

II  –  bem de luxo:  bem de consumo que supera  as
características  técnicas  e  funcionais  necessárias  ao
atendimento  da  demanda  identificada,  de  qualidade
desnecessariamente requintada, dispensável ao adequado
funcionamento  da  Administração,  e  identificável  por  meio
de características tais  como ostentação,  opulência,  forte
apelo estético ou requinte.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS
Art.  4º  -  A  Administração  Pública  considerará  no

enquadramento  do  bem  como  de  luxo,  conforme
conceituado  no  inciso  II  do  art.  3°  deste  decreto:

I – relatividade econômica: variáveis econômicas que
incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade
ou  a  dificuldade  logística  regional  ou  local  de  acesso  do
bem;  e

II  –  relatividade  temporal:  mudança  das  variáveis
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificação no processo de suprimento logístico.
Art. 5º -  Não será enquadrado como bem de luxo

aquele que, mesmo considerado na definição do inciso II do
art. 3°:

I  –  for  adquirido a preço equivalente ou inferior  ao
preço do bem de qualidade comum da mesma natureza; ou

II  –  tenha as características superiores justificadas em
face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO
Art. 6º - É vedada a aquisição de bens de consumo

enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto
neste Decreto.

BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DAS DEMANDAS
Art. 7° - As unidades de contratação da Administração

Pública,  em  conjunto  com  as  unidades  técnicas,
identificarão  os  bens  de  consumo  de  luxo  constantes  dos
documentos  de  formalização  de  demandas,  antes  da
formalização do processo de contratação.

Parágrafo  único  -  Na  hipótese  de  identificação  de
demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do
disposto  no  caput,  os  documentos  de  formalização  de
demandas  retornarão  aos  setores  requisitantes  para
supressão  ou  substituição  dos  bens  demandados.

VIGENCIA
Art. 8° Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.E
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Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,

17 de dezembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
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Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................
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Decreto nº 4.120/2025 

DECRETO Nº 4.120, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – 

ETP, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO 

MUNICÍPIO DE CARDOSO). 

 

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, 

Prefeito Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando, as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º - Este decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares – ETP, para aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Cardoso.  

 

Hipóteses de uso 

 

Art. 2º - Para as aquisições e contratações realizadas com repasses federais 

decorrentes de transferências voluntárias, serão utilizados os procedimentos estabelecidos na 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022, do Ministério da Economia, ou 

outra que venha substitui-la.  

 

Art. 3º - As aquisições e contratações no âmbito do Município de Cardoso, que 

não decorram de recursos da União oriundos de transferências voluntárias, seguirão as 

disposições deste regulamento.  

 

Definições 

Art. 4º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

 

I – Estudo Técnico Preliminar – ETP: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao Anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;  
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Decreto nº 4.120/2025 

II – contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre 

si; 

 

III – contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução 

do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da 

Administração;  

 

IV – requisitante: agente ou secretaria, departamento ou órgão demandante, responsável por 

planejar, identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

  

V – área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, subsidiando 

o requisitante de informações suficientes e necessária para boa elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP;  

 

VI - Departamento de Planejamento de Contratações Públicas: departamento vinculado à 

Secreta Municipal de Gestão Financeira que, dentre suas atribuições legais, orientará e 

assessorará os requisitantes na elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e no Mapa de 

Gerenciamento de Riscos. 

 

VII - Departamento de Licitações: departamento vinculado à Secretaria Municipal de 

Gestão Financeira, que, quando necessário, atuará em conjunto com o Departamento de 

Planejamento de Contratações Públicas para orientar e assessorar os requisitantes na 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e no Mapa de Gerenciamento de Riscos.  

 

§ 1º - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 

mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.  

 

§ 2º - A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das 

entidades.  

 

Art. 5º - Os Estudos Técnicos Preliminares deverão ser elaborados nos moldes do 

Anexo I deste Decreto, ou por meio de sistema eletrônico que posteriormente venha substituir 

o documento anteriormente citado.  

 

Parágrafo único - Em caso de não utilização do anexo citado no caput, o ETP 

deverá conter, no mínimo, todas as informações exigidas por este regulamento.  
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Decreto nº 4.120/2025 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 6º - O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da 

contratação.  

 

Art. 7º - O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além 

dos outros instrumentos de planejamento da Administração.  

 

Art. 8º - O ETP será elaborado conjuntamente pelo requisitante e pela área 

técnica, observado o disposto no § 1º do art. 4º deste Decreto, podendo receber a orientação 

do Departamento de Licitações.  

 

Conteúdo 

 

Art. 9º - O ETP deverá conter os seguintes elementos:  

 

I – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

 

II – demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;  

 

III – requisitos da contratação;  

 

IV – estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  

 

V – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;  

 

VI – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

 

VII – descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  
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Decreto nº 4.120/2025 

 

VIII – justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

 

IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

 

X – providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual;  

 

XI – contratações correlatas e/ou interdependentes;  

 

XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

 

XIII – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina.  

 

§ 1º - O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 

VIII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos, 

apresentar as devidas justificativas.  

 

§ 2º - Em todos os casos, o ETP deve privilegiar a consecução dos objetivos de 

uma contratação, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais.  

 

§ 3º - Anexo ao ETP deve ser apresentado pelo órgão demandante, quando for o 

caso, o Mapa de Gerenciamento de Riscos da contratação, nos moldes do Anexo II deste 

Decreto.  

 

§ 4º - O Mapa de Gerenciamento de Riscos somente será exigido nas situações em 

que o ETP for obrigatório.  

 

Art. 10 - Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:  

 

I – a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias ou matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação ou operação do bem, serviço ou obra, desde que 

não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
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Decreto nº 4.120/2025 

II – a necessidade de ser exigido, em edital ou aviso de contratação direta, que os serviços de 

manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizado em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 

suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

  

III – as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 

semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 

contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços. 

 

Art. 11 - Deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço quando 

o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 

superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos 

pela Administração nas licitações para contratação de:  

 

I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o 

critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado;  

 

II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, 

conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação;  

 

III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;  

 

IV – obras e serviços especiais de engenharia;  

 

V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com 

repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 

rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre 

escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação.  

 

Exceções à elaboração do ETP 

 

Art. 12 - A elaboração do ETP é facultada nas seguintes hipóteses:  

 

I – contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos limites 

dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

independentemente da forma de contratação; 

 

II – dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021;  
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Decreto nº 4.120/2025 

III – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7° do art. 90 da Lei Federal n° 

14.133, de 1° de abril de 2021;  

 

IV – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, 

inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos; e 

  

V – contratação direta, por dispensa e inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do 

objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico 

preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de 

formalização da demanda.  

 

Parágrafo Único - Nas situações descritas no caput deste artigo, quando o órgão 

requisitante optar pela não elaboração do ETP, ele também não necessitará apresentar o Mapa 

de Gerenciamento de Riscos, no entanto, passará a ter a obrigação de elaborar o Termo de 

Referência da contratação, salvo quando esse também for dispensável.  

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia 

 

Art. 13 - Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços 

comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

Termo de Referência ou em Projeto Básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme 

disposto no § 3º do art. 18 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação 

 

Art. 14 - Os Estudos Técnicos Preliminares para as contratações de soluções de 

tecnologia da informação e comunicação, antes de serem enviados à Departamento de 

Planejamento de Contratações Públicas, deverão ser avaliados pelo Departamento de 

Tecnologia da Informação.  

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Dúvidas e omissões 

 

Art. 15 - Serão utilizados os textos legais da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, e atos normativos federais vigentes, como parâmetro para dirimir quaisquer dúvidas 

ou omissões que porventura ainda perdure sobre os procedimentos aqui regulamentados.  
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Decreto nº 4.120/2025 

Vigência 

Art. 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se. 

 

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

Luís Paulo Bednarski Pedrassolli 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Financeira desta Prefeitura, na data supra. 

 

 

Sérgio Eduardo Camargo 

Secretário Municipal de Gestão Financeira 
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Decreto nº 4.120/2025 

ANEXO I 

DECRETO Nº 4.120, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 

SECRETARIA   

UNIDADE OU 

DEPARTAMENTO 
  

SECRETÁRIO 

MUNICIPAL 
  

NOME E CARGO DO 

RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO DO 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

  

1. INTRODUÇÃO 

  

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que serve essencialmente para assegurar 

a viabilidade técnica da contratação e embasar o Termo de Referência, Anteprojeto ou Projeto 

Básico, conforme previsto no inciso XX, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

A estrutura deste documento baseia-se nas regras dispostas nos §§ 1º e 2º, do art. 18, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 4.120, de 17 de dezembro de 2025. 

 

Estando em consonância com o regulamento municipal, assim dispõe a Lei Federal: 

  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

... 

  

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

 

III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 

referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

Importante ressaltar que a demanda, objeto deste estudo, surgiu mediante a necessidade de 

_______________________________ (objeto da demanda), apresentada pela(o) 

 ________________________ (secretaria ou departamento). 

  
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei 

14.133/2021)  
  

Com base no DFD, o órgão técnico a elaborar o ETP, trará para dentro deste aquela informação 

descrita no documento de demanda, evidenciando essa demanda, que servirá para que soluções 

capazes de resolver o problema possam ser analisadas. A situação é lógica: é impossível analisar 

soluções sem que se conheça o problema a ser resolvido. 

 

Assim, neste item deverá ser identificada a existência de soluções viáveis (duas, ou mais) para 

resolver a demanda. 
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Pode ser que para a resolução da demanda exista apenas uma solução viável. Nesse caso, a 

situação deve devidamente justificada, restando claro que somente aquela solução poderá suprir a 

demanda.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei 14.133/2021) 

  

Os requisitos da contratação são os atributos de qualidade considerados necessários e suficientes 

para o atendimento das necessidades do ente licitante. O estabelecimento de requisitos 

insuficientes ocasionará a aquisição de objetos de baixa qualidade e/ou que não atendam 

plenamente as necessidades da Administração. 

 

Minimamente, devem ser apresentadas as especificações físicas do bem e sua forma de entrega, 

ou a forma da prestação dos serviços, além do estabelecimento do prazo de vigência contratual e 

outras informações pertinentes, como, as obrigações da contratante e contratada. 

 

É preciso tornar a descrição do objeto e seus requisitos a mais precisa e detalhada possível, 

tomando o cuidado de não direcionar o objeto, não restringindo a competição. 

  

 

4. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 

ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (Art. 18, § 1º, 

inciso V, da Lei 14.133/2021) 

  

Levantamento das possíveis soluções aptas a atender a demanda do órgão ou entidade 

requisitante. Esse levantamento consiste na pesquisa das diferentes soluções disponíveis no 

mercado, inclusive no que diz respeito à qualidade, economicidade e adequação ao interesse 

público. 

 

A concentração do ETP em, apenas, uma das soluções disponíveis pode revelar o exercício 

indevido da discricionariedade, dispêndio desnecessário de recursos e, eventualmente, o 

reconhecimento de direcionamento da licitação. No entanto, se para o problema da 

Administração ficar comprovado a existência de uma solução única, essa situação deverá ser 

devidamente demonstrada no ETP. 

 

Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para identificar quais soluções 

existentes no mercado atendem aos requisitos da contratação, de modo a alcançar os resultados 

pretendidos, com os respectivos preços estimados, levando em consideração os aspectos de 

economicidade, eficiência e padronização, se for o caso. 

 

Dessa forma, deve ser analisado o custo-benefício das possíveis soluções aptas a atender a 

demanda (nem sempre o menor preços equivale à melhor proposta). 

  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei 

14.133/2021) 

 

A lei exige que o objeto da contratação seja descrito como um todo, ou seja, de forma detalhada, 

não apenas pelo preço. Assim, devem ser observados todos os aspectos da contratação, como as 

garantias, local e prazo da entrega dos bens, montagem, transporte, assistência técnica, etc. Por 

exemplo, ao descrever a solução por meio da aquisição de um equipamento, deve ser analisado o 

prazo de entrega desse equipamento, a sua garantia, o local mais próximo de assistência técnica. 
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Analisando todos essas questões, pode ser que se evite a aquisição de uma solução que 

inviabilizaria a prestação do serviço público, mesmo sendo a de menor preço. 

 

Fica claro que para a Lei, a aquisição com menor custo, nem sempre será a mais vantajosa para a 

Administração. Mais vantajosa será aquela que tenha o melhor custo-benefício para o interesse 

público. 

  

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso 

IV, da Lei 14.133/2021) 

 

A mensuração precisa da estimativa é fundamental para a definição do objeto da licitação, para a 

avaliação da previsão orçamentária, bem como para a possibilidade de contratação direta em 

razão do valor. O cálculo deve levar em consideração o histórico de consumo anual. 

 

A consideração do histórico de consumo anual tende a evitar o desperdício de recursos, uma vez 

que se contrata o que realmente se utiliza, e evita também o esgotamento dos insumos antes do 

término do período previsto. 

 

As contratações aquém dos quantitativos necessários, a par de não satisfazer as necessidades da 

contratante, potencialmente acarretarão a perda de economia de escala, já que será necessária a 

realização de outro procedimento licitatório, quando se a estimativa tivesse sido feita 

corretamente a contratação poderia ter ficado mais econômica. 

 

No caso de  registro de preços, a quantidade prevista para futura e eventual contratação deve ser 

justificada, não sendo aceito quantitativos excessivamente superiores à demanda do órgão ou 

entidade. 

  
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei 

14.133/2021) 

 

Corresponde a um dos itens de maior importância no processo de contratação. Como deve-se 

estimar o valor da contratação de todas as possíveis soluções demonstradas no ETP, esse critério, 

apesar de não ser o único a ser levado em consideração, será essencial na escolha da melhor 

alternativa. 

 

 Prevê o dispositivo legal que a estimativa de preços deve estar acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e de todos os documentos que lhe dão suporte, podendo, se 

a Administração optar por justificar o orçamento sigilo, estar em anexo ao ETP. 

 

A estimativa de preços no ETP não precisa ser tão detalhada, tal como aquela a ser realizada no 

Termo de Referência, já que nessa etapa serão realizadas estimativas das diversas soluções para 

resolução do problema da Administração, o que poderá se tornar dispendioso. O que a norma 

exige são estimativas preliminares de preços, de forma a viabilizar a comparação das soluções, 

inclusive sob o prisma da economicidade. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, 

§ 1º, inciso VIII, da Lei 14.133/2021) 

 

O parcelamento do objeto é princípio que deve ser observado nas contratações públicas, sendo 

aplicado sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração, 

isso porque, o parcelamento garante isonomia e a ampliação da competitividade do certame, que 

são princípios das licitações e contratos. 

 

Dessa forma, tanto a decisão de parcelar, quanto a de não parcelar, devem ser justificadas, pois: 

 

● em não parcelando, sendo viável o parcelamento, a redução indevida da competitividade 

tende a acarretar uma contratação mais onerosa. 

● a decisão pelo parcelamento, quando tecnicamente inviável, ou quando antieconômico, 

poderá causar sérios problemas para a Administração, isso porque, o parcelamento 

indevido pode comprometer o atendimento das necessidades que deram causa à 

contratação ante as dificuldades de gerenciamento e integração de contratos conexos, além 

de poder majorar indevidamente o preço, em razão da perda de economia de escala.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inciso 

XI, da Lei 14.133/2021) 

  

Essa exigência tem como objetivo a não sobreposição ou incompatibilização de contratos 

existentes ou futuros. Havendo sobreposição (mesma contratação) essa deverá ser devidamente 

justificada. 

 

Assim, o dispositivo visa evitar que as novas contratações se revelem incompatíveis, ou mesmo 

redundantes, com relação aos contratos existentes ou futuros da Administração. 

 

Por exemplo, não seria plausível, salvo justificativa, a coexistência de contrato de locação de 

veículos com motorista, com contrato de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão 

de obra de motorista. 

 

Esse tipo de contratação, como a do exemplo, revelaria uma completa falta de planejamento na 

contratação, causando evidente prejuízo aos cofres públicos. 

  

 

10. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, 

§ 1º, inciso II, da Lei 14.133/2021) 

 

Tem como objetivo demonstrar o alinhamento da futura contratação com o PCA, ou, caso o 

objeto não esteja contemplado por esse, apresentar as devidas justificativas. 

  

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 

DISPONÍVEIS (Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021) 

 

A Lei 14.133/2021 exige que o ETP traga expressamente os resultados pretendidos pela 

Administração com a contratação, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
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recursos humanos, materiais e recursos financeiros disponíveis. 

 

Esses resultados pretendidos são uma espécie de meta referencial para avaliação da contratação, 

tanto na fase preparatória do certame, quanto na fase de execução do contrato. Até por isso a 

evidenciação dos resultados pretendidos deve ser consignada de forma objetiva. 

 

Dessa forma, os resultados pretendidos a serem demonstrados devem expressar, inicialmente, 

aquilo que a Administração espera lograr com a aquisição do bem ou a contratação do serviço, 

servindo de parâmetro para que na execução contratual se verifique se esses resultados estão 

sendo alcançados. 

  

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMNISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei 14.133/2021) 

 

Deve-se demonstrar no ETP o levantamento das providências a serem adotadas previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão 

contratual. 

 

Esse requisito obriga a Administração a planejar todas as ações necessárias à preparação da 

estrutura administrativa para as inovações ou alterações esperadas como consequência, direta ou 

indireta, da contratação. Essas providências, por exemplo, envolvem a liberação de áreas, 

adaptações físicas no ambiente de trabalho, treinamento de equipes, contratação de servidores, 

etc. 

 

Essa obrigação tem por objetivo, além buscar soluções para que a contratação seja eficiente e 

proporcione bons resultados, garantir o domínio sobre os custos de cada solução estudada no 

ETP.  
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, 

inciso XII, da Lei 14.133/2021) 

 

É necessário demonstrar no ETP possíveis impactos ambientais da contratação, e respectivas 

medidas mitigadoras a serem adotadas pela Administração e contratado, se for o caso. 

 

É obvio que cada vez mais a proteção ao meio ambiente se faz necessária. Nesse sentido, a Lei 

14.133/2021 traz a necessidade de que a Administração, quando couber, preveja possíveis 

impactos ambientais de suas contratações, de forma prévia, valendo-se da máxima de que “é 

melhor prevenir do que remediar”. 

 

Assim, será necessário, não apenas quando couber licenciamento ambiental, mas em qualquer 

tipo de contratação que caiba tal reflexão, como, por exemplo, contratação de prestação de 

serviços de coleta de lixo, que a Administração se manifeste por meio do ETP sobre possíveis 

impactos ambientais e, se necessário, medidas mitigadoras desses impactos. 

 

A intenção é de que os resultados demonstrados no ETP reflitam nas cláusulas previstas no futuro 

contrato.  
 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021) 
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O posicionamento conclusivo é a última etapa do ETP. Aqui, a Administração, com base em 

todas as etapas anteriores, decidirá qual a melhor solução a ser contratada, dentre as alternativas 

do mercado estudadas, para o atendimento da necessidade exposta no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD) e trazida para dentro do próprio Estudo Técnico Preliminar 

(ETP). 

 

Assim, esse posicionamento da Administração impulsiona o processo acerca da continuidade 

contratação da melhor solução, passando agora para a definição do objeto, que será elaborada por 

meio do Termo de Referência, que terá como base o próprio Estudo Técnico Preliminar.  

  
Diante do exposto acima, entende-se ser VIÁVEL ou INVIÁVEL a contratação da solução 

demandada. 

  

Cardoso, __ de ______________ de _____ 

 

 

  

_______________________ _________________________________ 

Nome do servidor Nome do servidor 

Cargo Secretário Municipal 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar Responsável pelo órgão demandante 

  

  

LEGENDAS: 

  

O conteúdo descrito na cor PRETA consiste em sugestão geral aplicável a todas as situações; 

O conteúdo descrito na cor VERMELHA consiste em observações e orientações de preenchimento. 

 

Itens obrigatórios em todos os Estudo Técnicos Preliminares. 

Itens facultativos, a depender da demanda objeto do Estudo Técnico Preliminar.  
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ANEXO II 

DECRETO Nº 4.120, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 

SECRETARIA   

UNIDADE OU 

DEPARTAMENTO 
  

SECRETÁRIO MUNICIPAL   

NOME E CARGO DO 

RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO DO MAPA 

DE GERENCIAMENTO DE 

RISCOS 

  

CONTRATAÇÃO (OBJETO)   

  

1. INTRODUÇÃO 

 

O inciso X do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, traz expresso a necessidade de que, na fase 

preparatória da contratação, se promova a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual. 

A gestão de risco é o conjunto de atividades coordenadas que têm o objetivo de gerenciar e controlar uma 

contratação em relação a potenciais ameaças, seja qual for a sua manifestação. Isso implica no 

planejamento e uso dos recursos humanos e materiais para minimizar os riscos ou, então, tratá-los. 

Dessa forma, o gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do 

objeto e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação 

do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o 

alcance dos resultados pretendidos. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 

impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a 

identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de 

tratamento dos riscos. 

A classificação do risco, no que diz respeito ao impacto, será definida da seguinte forma: 

a) Baixo: se ocorrer o risco previsto, o impacto será baixo, ou, até mesmo, nenhum, não comprometendo 

a efetividade da contratação, nem mesmo o alcance dos resultados pretendidos; 

b) Médio: se ocorrer o risco previsto, o impacto será médio, podendo comprometer parcialmente a 

efetividade da contratação, bem como, parcialmente, o alcance dos resultados pretendidos; e 

c) Alto: se ocorrer o risco previsto, o impacto será alto, podendo comprometer totalmente a efetividade 

da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos. 
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Decreto nº 4.120/2025 

Classificação Valor 

Baixo 5 

Médio 10 

Alto 15 

  

Quanto à probabilidade de ocorrência, essa também será definida da seguinte forma: 

a) Baixa: a chance de ocorrência do risco previsto é baixa, ou quase nenhuma; 

b) Média: a chance de ocorrência é média, uma vez que já ocorreram situações iguais ou semelhantes 

algumas vezes, apesar de não comum.; 

c) Alta: a chance de ocorrência é alta, uma vez ser comum a ocorrência de situações iguais e 

semelhantes. 

  

Classificação Valor 

Baixa 5 

Média 10 

Alta 15 

  

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz 

probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se: 

a) na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das 

medidas preventivas; 

b) na região amarela, entende-se como médio; e 

c) na região vermelha, entende-se como nível de risco alto. 

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, deve-se adotar obrigatoriamente as medidas 

preventivas previstas. 

A tabela a seguir apresenta a matriz probabilidade x impacto 

  

Além do já mencionado, essa análise por meio do gerenciamento dos riscos tem o objetivo de orientar a 

Administração para que possa promover ações internas para mitigar ou excluir riscos que possam 

impactar no sucesso da contratação ou da boa execução do contrato, além de orientar elaboração do 

edital, no sentido da fixação de regras com os mesmos objetivos. 

  

2. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

  
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento: 

   

Id Risco Relacionado ao(à): 1 P 2 I 3 
Nível de Risco 

(P x I) 4 

1 

  

Risco 1 – identificar qual o risco 

poderá causar impactos negativos 

para a contratação  

Fase da contratação 

Ex: Planejamento, 

Contratação ou 

Execução 

 

5 

10 

15 

 

5 

10 

15 

Multiplicação de 

(PxI) 

Resultado entre 25 e 

50 
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Decreto nº 4.120/2025 

Resultado entre 75 a 

100 

Resultado entre 150 

a 225 

2 

Risco 2 – identificar qual o risco 

poderá causar impactos negativos 

para a contratação  

Fase da contratação 

Ex: Planejamento, 

Contratação ou 

Execução 

5 

10 

15 

5 

10 

15 

Multiplicação de 

(PxI) 

Resultado entre 25 e 

50 

Resultado entre 75 a 

100 

Resultado entre 150 

a 225 

3 

Risco 3 – identificar qual o risco 

poderá causar impactos negativos 

para a contratação  

Fase da contratação 

Ex: Planejamento, 

Contratação ou 

Execução 

5 

10 

15 

5 

10 

15 

Multiplicação de 

(PxI) 

Resultado entre 25 e 

50 

Resultado entre 75 a 

100 

Resultado entre 150 

a 225 

4 

Risco 4 – identificar qual o risco 

poderá causar impactos negativos 

para a contratação  

Fase da contratação 

Ex: Planejamento, 

Contratação ou 

Execução 

5 

10 

15 

5 

10 

15 

Multiplicação de 

(PxI) 

Resultado entre 25 e 

50 

Resultado entre 75 a 

100 

Resultado entre 150 

a 225 

...        

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto. 

1 A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação. 

2 Probabilidade: chance de algo acontecer (Baixa = 5; Média = 10; Alta = 15). 

3 Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (Baixo = 5; Médio = 10; Alto = 15). 

4 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da 

combinação das consequências e de suas probabilidades. 

 
 

3. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

Risco 01 Risco: DESCRIÇÃO DO RISCO  

Probabilidade: Baixa, Média ou Alta  

Impacto: Baixa, Média ou AltO  

Danos: 
Descrever quais danos sofrerá a Administração e/ou a 

população caso o risco identificado venha a ocorrer. 

 

Id Ação Preventiva Responsável  

1 
Descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco 

não ocorra. 

Indicar quem será o 

responsável pelo 

desenvolvimento da 

ação. 

 

Id Ação de Contingência Responsável  
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1 
Descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 

danos causados pela ocorrência do risco. 

Indicar quem será o 

responsável pelo 

desenvolvimento da 

ação. 

 

  

Risco 02 Risco: DESCRIÇÃO DO RISCO  

Probabilidade: Baixa, Média ou Alta  

Impacto: Baixa, Média ou AltO  

Danos: 
Descrever quais danos sofrerá a Administração e/ou a 

população caso o risco identificado venha a ocorrer. 

 

Id Ação Preventiva Responsável  

1 
Descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco 

não ocorra. 

Indicar quem será o 

responsável pelo 

desenvolvimento 

da ação. 

 

Id Ação de Contingência Responsável  

1 
Descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 

danos causados pela ocorrência do risco. 

Indicar quem será o 

responsável pelo 

desenvolvimento 

da ação. 

 

   
Diante do exposto, baseado em contratações idênticas ou semelhantes anteriormente ocorridas, 

declaramos que todos os prováveis riscos possíveis de ocorrência foram tratados neste documento. 

  

Cardoso, __ de ______________ de _____ 

 

 

___________________________________ 

Nome do servidor 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 

 

 

____________________________________ 

Cargo Secretário Municipal 

Responsável pelo órgão demandante 

  

LEGENDAS: 

  

O conteúdo descrito na cor PRETA consiste em sugestão geral aplicável a todas as situações; 

  

O conteúdo descrito na cor VERMELHA consiste em observações e orientações de preenchimento. 
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DECRETO Nº 4.121, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

D I S P Õ E  S O B R E  A
ELABORAÇÃO  DO  TERMO  DE
REFERÊNCIA  –  TR,  PARA
AQUISIÇÃO  DE  BENS  E  A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS,
N O  Â M B I T O  D A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
DIRETA  E  IND IRETA  DO
MUNICÍPIO  DE  CARDOSO.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,  e  considerando as  disposições da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º - Este decreto dispõe sobre a elaboração do
Termo de  Referência  –  TR  para  aquisição  de  bens  e  a
contratação  de  serviços,  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Cardoso.

Hipóteses de uso
Art. 2º - Para as aquisições e contratações realizadas

com  repasses  federais  decorrentes  de  transferências
voluntárias, serão utilizados as regras e os procedimentos
estabelecidos na Instrução Normativa CGNOR nº 81, de 25
de novembro de 2022, do Ministério da Economia, ou outra
que venha substitui-la.

Art. 3º - As aquisições e contratações no âmbito do
Município de Cardoso, que não decorram de recursos da
União oriundos de transferências voluntárias, seguirão as
disposições deste regulamento.

Definições
Art.  4º  -  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,

considera-se:
I – Termo de Referência - TR: documento necessário

para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º
deste  Decreto,  sendo  documento  constitutivo  da  fase
preparatória da instrução do processo de licitação;

II – requisitante: agente ou secretaria, departamento
ou órgão demandante, responsável por planejar, identificar
a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e
requerê-la;

I I I  –  área  técnica:  agente  ou  unidade  com
conhecimento  técnico-operacional  sobre  o  objeto
demandado,  responsável  por  analisar  o  documento  de
formalização  de  demanda  e  os  estudos  técnicos
preliminares,  subsidiando  o  requisitante  de  informações
suficientes  e  necessárias  para,  quando  for  o  caso,  a  boa
elaboração do Termo de Referência; e

IV – órgão de planejamento: departamento vinculado à
Secretaria  Municipal  de  Gestão  Financeira  denominado

Departamento de Planejamento de Contratações Públicas,
responsável,  em  regra,  pela  elaboração  do  Termo  de
Referência e formalização das demandas licitatórias.

Parágrafo único - Os papéis de requisitante e de área
técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público
ou unidade,  desde que,  no exercício  dessas atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado.

Formalização
Art.  5º  -  Os  Termos  de  Referência  deverão  ser

elaborados nos moldes do Anexo Único deste Decreto, ou
por meio de sistema eletrônico que posteriormente poderá
substituir o documento anteriormente citado.

Parágrafo  único  -  Em  caso  de  não  utilização  do
anexo  citado  no  caput,  o  Termo  de  Referência  deverá
conter, no mínimo, todas as informações exigidas por este
regulamento.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais
Art. 6º - O Termo de Referência, a partir dos Estudos

Técnicos Preliminares, se elaborados, definirá o objeto para
atendimento  da  necessidade,  a  ser  enviado  para  o
Departamento de Licitações para que a contratação possa
ser  finalizada  no  prazo  definido  no  Plano  de  Contratações
Anual do Município de Cardoso.

§ 1º - Os processos de contratação direta de que trata
o art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão instruídos
com o Termo de Referência, observado o disposto no art.
10  deste  Decreto,  sendo  estes  encaminhados  ao
Departamento de Licitações, responsável pela formalização
da contratação direta.

§ 2º - O Termo de Referência será utilizado pelo órgão
ou entidade como referência para a análise e avaliação da
conformidade  da  proposta,  em  relação  ao  licitante
provisoriamente  vencedor.

Art. 7º - O Termo de Referência deverá estar alinhado
com  o  Plano  de  Contratações  Anual,  além  dos  outros
instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8º - O Termo de Referência será elaborado pelo
órgão de planejamento, que poderá solicitar o auxílio do
requisitante  para  a  correta  definição  do  objeto,  definindo
quantidades,  realizando  a  cotação  de  preços  e  definido  o
valor estimado, além de definir as condições de execução e
pagamento  das  garantias  exigidas  e  ofertadas  e  as
condições de recebimento.

Parágrafo único - Nas hipóteses legais contidas nos
regulamentos do Município de Cardoso, em que o Estudo
Técnico  Preliminar  não  for  elaborado,  caberá  ao
requisitante  a  elaboração  do  Termo  de  Referência  da
contratação.

Conteúdo
Art.  9º  -  O Termo de Referência  deverá conter  os

seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I  –  definição  do  objeto,  incluídos  sua  natureza,  os

quantitativos,  o  prazo  do  contrato  e,  se  for  o  caso,  aE
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possibilidade de sua prorrogação;
II – fundamentação da contratação, que consiste na

referência  aos  estudos  técnicos  prel iminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses
estudos,  no  extrato  das  partes  que  não  contiverem
informações sigilosas;

III – descrição da solução como um todo, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IV – requisitos da contratação;
V – modelo de execução do objeto, que consiste na

definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

VI – modelo de gestão do contrato, que descreve como
a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão ou entidade;

VII – critérios de medição e de pagamento;
VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX  –  est imat ivas  do  va lor  da  contratação,

acompanhadas  dos  preços  unitários  referenciais,  das
memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;

X – adequação orçamentária;
Parágrafo  único  -  O  Termo de  Referência  deverá

conter,  além  dos  elementos  previstos  no  caput,  as
seguintes informações:

I  –  especificação  do  produto,  preferencialmente
conforme catálogo eletrônico de padronização, se houver,
observados  os  requisitos  de  qualidade,  rendimento,
compatibilidade,  durabilidade  e  segurança;

II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das
regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for
o caso;

III – especificação da garantia exigida e das condições
de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Exceções à elaboração do Termo de Referência
Art.  10 -  A  elaboração  do  Termo de  Referência  é

dispensada para as contratações de valores inferiores ao
limite definido no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, bem como nas adesões a atas de
registro  de  preços  e  nos  casos  de  prorrogações  dos
contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Parágrafo único - Nas adesões a atas de registro de
preços de que trata o caput, o Estudo Técnico Preliminar
deverá  conter  as  informações  que  bem  caracterizam  a
contratação, tais como o quantitativo demandado e o local
de entrega do bem ou da prestação do serviço.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 11 - O Termo de Referência deverá ser divulgado
na mesma data e forma da divulgação do edital ou do aviso
de contratação direta, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Dúvidas e omissões

Art.  12  -  Serão  utilizados  os  textos  legais  da  Lei
Federal  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  decretos
federais, municipais e atos normativos federais vigentes,
como  parâmetro  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou
omissões  que  porventura  ainda  perdure  sobre  os
procedimentos  aqui  regulamentados.

Vigência
Art. 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,
17 de dezembro de 2025.

Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Financeira
desta Prefeitura, na data supra.

Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.122, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

ESTABELECE  REGRAS  PARA
U T I L I Z A Ç Ã O  D O
PROCEDIMENTO AUXILIAR DO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS, DE QUE TRATA A LEI
FEDERAL  Nº  14.133/2021,
PARA  AS  CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,  e  considerando as  disposições da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  -  Este decreto dispõe sobre a utilização do

procedimento auxiliar  do sistema de registro de preços,
disposto no art. 78 da Lei Federal nº 14.133 aplicado para
as  contratações  públicas,  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Cardoso.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º - Para fins deste decreto considera-se:

I  –  sistema  de  registro  de  preços:  conjunto  de
procedimentos  para  realização,  mediante  contratação
direta  ou  l icitação  nas  modalidades  pregão  ou
concorrência,  de  registro  formal  de  preços  relativos  àE
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prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de
bens para contratações futuras;

II – ata de registro de preços: documento vinculativo e
obrigacional,  com  características  de  compromisso  para
futura contratação,  no qual  são registrados o objeto,  os
preços,  os  fornecedores,  os  órgãos  participantes  e  as
condições  a  serem praticadas,  conforme  as  disposições
contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de
contratação direta e nas propostas apresentadas;

III  –  órgão  gerenciador:  órgão  ou  entidade  da
Administração  Municipal  responsável  pela  condução  do
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciamento  da  ata  de  registro  de  preços  dele
decorrente;

IV – órgão ou entidade participante: órgão ou entidade
da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais da contratação para registro de preços e integra a
ata de registro de preços;

V –  Órgão ou entidade não participante:  órgão  ou
entidade da Administração Pública que não participa dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e
não integra a ata de registro de preços.

Art. 3º - O sistema de registro de preços poderá ser
usado, quando pertinente, para:

I – aquisição de bens;
II – locação de bens;
III – prestação de serviços, inclusive de engenharia;
IV – obras de engenharia.
§  1º  -  Entende-se  como pertinente  a  utilização  do

sistema de registro de preços nas seguintes situações:

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade  de  contratações  frequentes,  caso  em  que
poderá  ser  adotado  o  sistema  de  registro  de  preços
permanente  como forma de aproveitamento  da  fase  de
planejamento da contratação;

II – quando for mais conveniente à aquisição de bens com
entrega  parcelada  ou  contratação  eventual  de  serviços
remunerados por unidade de medida ou regime em tarefa;

III – quando for conveniente a aquisição ou a locação de
bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais
de um órgão ou entidade, ou a programas e/ou ações de
governo;

IV –  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível
definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
Administração;

V – quando as obras e os serviços de engenharia tiverem

projeto  padronizado,  sem  complexidade  técnica  e
operacional,  para atender a necessidade permanente ou
frequente da Administração.

§  2º  -  Para  a  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

I – existência de projeto padronizado, sem complexidade
técnica  e  operacional,  devidamente  atestado  pelo
profissional  técnico  que  o  fez;  e

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou
serviço a ser contratado, sendo a necessidade devidamente
atestada e formalizada no processo administrativo.

CAPÍTULO II

DAS CONTRATAÇÕES COMPARTILHADAS
Art. 4º - As contratações realizadas pelo Município de

Cardoso processadas pelo sistema de registro de preços
serão,  preferencialmente,  real izadas  de  forma
compartilhada entre órgãos ou entidades da Administração
Pública do Município.

Art. 5º - O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na
fase preparatória do processo licitatório, sem prejuízo do
prévio  contato  entre  as  unidades  requisitantes  para
avaliação  de  compatibilidade  das  contratações,  realizar
procedimento público de intenção de registro de preços,
possibilitando, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a
participação de órgãos ou entidades da Administração na
respectiva  ata,  determinando  a  estimativa  total  de
quantidades  de  contratação.

§ 1º -  A intenção de registro de preços prevista no
caput  deste  artigo  deverá  ser  divulgada  no  Diário  Oficial
Eletrônico e no Sítio Oficial Eletrônico do Município.

§  2º  -  Se  dentro  de  prazo  fixado  pelo  caput  deste
artigo não houver a manifestação de interesse de órgão ou
entidade  da  Administração,  o  procedimento  seguirá
normalmente, presumindo-se que não há interessados em
integrar a ata de registro de preços.

§ 3º - O procedimento previsto no caput deste artigo
será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

Art. 6º - Compete ao órgão ou entidade participante:
I – registrar o interesse em participar do registro de

preços,  informando estimativa  de  contratação,  justificando
a contratação e os quantitativos previstos, local de entrega
e,  quando  couber,  cronograma  de  contratação,
especificações  técnicas  ou  projeto,  visando  à  instauração
do procedimento de contratação;

II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro
de  preços  estejam  formalizados  e  aprovados  pela
autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão
gerenciador;

III – tomar conhecimento da ata de registro de preços e de
suas eventuais alterações,  com o objetivo de assegurar,E
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quando  de  seu  uso,  o  correto  cumprimento  de  suas
disposições;

IV – emitir ordem de compra, ordem de serviço, empenho
ou contrato,  quando da necessidade de contratação,  a fim
de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro
de preços;

V  –  providenciar  as  publicações  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas, no Sítio Oficial e no Diário Oficial do
Município, quando couber;

VI –  assegurar-se, quando do uso da ata de registro de
preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus
interesses,  sobretudo  quanto  aos  valores  praticados,
informando ao órgão gerenciador  eventual  desvantagem
quanto à sua utilização;

VII  –  zelar  pelos  atos  relativos  ao  cumprimento  das
obrigações  assumidas  e  pela  aplicação  de  eventuais
penalidades decorrentes do cumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; e

VIII – aplicar, garantido a ampla defesa e o contraditório,
as penalidades decorrentes do pactuado na ata de registro
de  preços  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem
como  registrar  eventuais  irregularidades  detectadas  e
penalidades aplicadas no Portal Nacional de Contratações e
demais sistemas pertinentes.

CAPÍTULO III

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Art. 7º - O sistema de registro de preços poderá ser

realizado mediante:

I – contratação direta:
a) inexigibilidade de licitação;
b) dispensa de licitação;
II – pregão; ou
III – concorrência.
Parágrafo único -  O sistema de registro de preços

realizado mediante contratação direta será apenas para a
aquisição de bens ou para a contratação de serviços por
mais de um órgão ou entidade, devendo ser realizado o
procedimento descrito no art. 5º deste Decreto.

Art. 8º - O processo licitatório para registro de preços
apenas poderá utilizar o critério de julgamento:

I – menor preço; ou
II – maior desconto.
§ 1º  - O critério de julgamento de menor preço por

grupo de itens somente poderá ser  adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação
por  item  e  for  evidenciada  a  sua  vantagem  técnica  e

econômica,  e  o  critério  de  aceitabilidade  de  preços
unitários máximo deverá ser indicado no edital.

§ 2º - Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, a
contratação  posterior  de  item  específico  constante  do
grupo  de  itens  exigirá  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

Art.  9º  -  O  sistema  de  registro  de  preços  deve
observar as seguintes condições:

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em
regulamento;

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV – atualização periódica dos preços registrados;

V – definição do período de validade do registro de preços;
e

Parágrafo  único  -  Poderá  ser  incluído  em ata  de
registro de preços, o licitante que aceitar cotar os bens ou
serviços  em preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na
sequência  de  classificação  da  licitação  e  inclusão  do
licitante  que  mantiver  sua  proposta  original.

Art. 10 - O edital de licitação para registro de preços,
além das regras gerais, deverá dispor sobre:

I – as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive
a  quantidade  máxima  de  cada  item  que  poderá  ser
adquirida;

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens
ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III – a possibilidade de prever preços diferentes:

a)  quando o objeto for  realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho
do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em  quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital,
obrigando-se nos limites dela;

V – o critério de julgamento da licitação, que será o de
menor  preço  ou  o  de  maior  desconto  sobre  preços
praticados no mercado;

VI – as condições para alteração de preços registrados;E
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VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual
ao  do  licitante  vencedor,  assegurada  a  preferência  de
contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII – a vedação à participação do órgão ou entidade em
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto
no prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo  na  ocorrência  de  ata  que  tenha  registrado
quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital;  e

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de
preços e suas consequências.

§ 1º - É permitido registro de preços com indicação
limitada a unidades de contratação, sem indicação do total
a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I – quando for à primeira licitação para o objeto e o órgão
ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II – no caso de alimento perecível;

III  –  no  caso  em  que  o  serviço  estiver  integrado  ao
fornecimento de bens.

§ 2º - Nas situações referidas no § 1º deste artigo, é
obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

CAPÍTULO IV

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Art.  11  -  Após  a  homologação  da  licitação  ou  a
autorização  da  contratação  direta,  o  registro  de  preços
observará, entre outras, as seguintes condições:

I – serão registrados na ata de registro de preços os preços
e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a
fase competitiva ou do proponente a  ser  contratado de
forma direta;

II – será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preços  iguais  aos  licitantes  vencedores  na  ordem  de
classificação do certame, bem como daqueles licitantes que
mantiverem sua proposta original, nos termos da ata da
sessão  pública  da  licitação  ou  das  disposições  do
instrumento convocatório;

III – os preços registrados com indicação dos fornecedores
serão  divulgados  no  Sítio  Eletrônico  Oficial  e  no  Diário
Oficial  do  Município,  bem  como  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP),  observadas as disposições
constantes do parágrafo único, do art. 176, da Lei Federal
nº 14.133/2021.

IV –  a  ordem de classificação dos licitantes registrados na
ata  de  registro  de  preços  deverá  ser  respeitada  nas
contratações, ressalvada a hipótese prevista no inciso VII
do caput do art.  10 e a possibilidade de negociação na
forma do inciso I do § 2º do art. 14, ambos deste Decreto.

§ 1º - O registro a que se refere o inciso II do caput
deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de
reversa no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro  colocado  da  ata,  nas  hipóteses  previstas  nos
artigos 20 e 21 deste Decreto.

§ 2º - Se houver mais de um licitante que aceite cotar
o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, serão
classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta
apresentada  durante  a  fase  de  lances.

§ 3º - A habilitação dos fornecedores que comporão o
cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput
deste artigo será efetuada nas hipóteses previstas nos §§ 1º
e  2º  do  art.  14  e  nos  artigos  20  e  21  deste  Decreto,
somente  quando houver  necessidade de contratação de
fornecedores remanescentes.

Art. 12 - A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  motivada.

§ 1º - O compromisso de que trata o caput deste artigo
também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto
em  preço  igual  ao  do  licitante  vencedor,  bem  como
licitantes que mantiverem sua proposta original.

§  2º  -  O  licitante  que  aceitar  compor  o  cadastro
reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou pelo
valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou
recusar  convocação  da  Administração  para  assumir  o
remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à
imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021, e no edital, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

Art. 13 - O prazo de vigência da ata de registro de
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

§ 1º - No caso de prorrogação do prazo de vigência da
ata de registro de preços na forma prevista no caput deste
artigo,  os  quantitativos  fixados  na  licitação  ou  no
instrumento de contratação direta serão renovados para o
novo período de vigência.

§ 2º  -  Os quantitativos fixados pela ata de registro de
preços  poderão  ser  acrescidos,  observados  os  limites
previstos  no  art.  125  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
quando  caracterizadas  circunstâncias  supervenientes,
devidamente  demonstradas  nos  autos  do  processo
administrativo que as estimativas inicialmente previstas em
edital ou no ato que autorizar a contratação direta serão
insuficientes  para  atender  a  demanda  durante  o  prazo  de
vigência.

§ 3º - O contrato decorrente do sistema de registro de
preços deverá ser celebrado no prazo de validade da ata deE
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registro de preços.
§ 4º  -  O contrato decorrente da ata de registro de

preços  terá  sua  vigência  estabelecida  em conformidade
com as disposições nela contidas, observado o disposto no
Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO V

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES

REGISTRADOS
Art.  14  -  Autorizado  o  registro  de  preços  para  a

contratação direta ou homologado o resultado da licitação,
o  proponente  ou  fornecedor  mais  bem  classificado  será
convocado para assinar a ata de registro de preços,  no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  instrumento
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§  1º  -  É  facultado  à  Administração,  quando  o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos, convocar os licitantes que
aceitaram registrar preços iguais ao do licitante vencedor
do certame para fazê-lo  em igual  prazo e  nas  mesmas
condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 2º - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a
contratação, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, a Administração poderá:

I  –  convocar  aqueles  licitantes  que  mantiveram  sua
proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de
classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo  que  acima  do  preço  do  adjudicatário;  ou

II – adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas
condições ofertadas pelos licitantes subsequentes, atendida
à ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

Art.  15  -  A  ata  de  registro  de  preços  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo  único  -  A  recusa  injustificada  do
fornecedor  mais  bem  classificado  em  assinar  a  ata  de
registro de preços dentro do prazo estabelecido no edital
ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicação
das penalidades legalmente estabelecidas na Lei Federal nº
14.133/2021, e a convocação dos demais licitantes para
assinatura.

Art.  16  -  A  contratação  com  os  fornecedores
registrados será formalizada pelo Município de Cardoso em
instrumento  contratual,  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  hábil,
conforme  o  art.  95  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021.

CAPÍTULO VI

DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

Art. 17 - Os preços registrados poderão ser alterados
mediante os seguintes instrumentos:

I – reajustamento em sentido estrito;
II – revisão de preços.
§ 1º - O reajustamento em sentido estrito é a forma de

manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  preço
registrado consistente na aplicação do índice de correção
monetária previsto no edital e na respectiva ata de registro
de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de
produção,  admitida  a  adoção  de  índices  específicos  ou
setoriais.

§ 2º - A revisão de preços é o instrumento destinado a
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata
de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito
ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que  inviabilizem  a  manutenção  do  preço  inicialmente
registrado,  respeitada,  em  qualquer  caso,  a  repartição
objetiva de risco estabelecida no instrumento convocatório.

Art.  18  -  No  caso  de  revisão,  quando  o  preço
registrado se tornar superior ao praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos  preços
registrados,  tornando-os  compatíveis  com  os  valores
praticados  pelo  mercado.

§ 1º - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
dos  compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de
penalidades  administrativas.

§ 2º -  A  ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado
observará a classificação obtida originalmente na licitação.

§ 3º - A redução do preço registrado será comunicada
pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado
contratos com fundamento no respectivo registro de preço,
para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos
preços contratados.

Art.  19 -  No  caso  de  revisão,  quando o  preço  de
mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  é
facultado  ao  fornecedor  requerer,  antes  do  pedido  de
fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado
elevação que supostamente impossibilite  o cumprimento
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os
seguintes requisitos:

I –  a possibilidade da atualização dos preços registrados
seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da
ata de registro de preços;

II  –  a  modificação  seja  substancial  nas  condições
registradas,  de  forma  que  seja  caracterizada  alteração
desproporcional  entre  os  encargos  do  fornecedor  ouE
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prestador  signatária  da  ata  de  registro  de  preços  e  da
Administração Pública;

III  –  seja  demonstrado  nos  autos  a  desatualização  dos
preços  registrados,  por  meio  de documentos,  tais  como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição do
bem ou de matérias-primas, alusivas à época da elaboração
da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso, entre outros, que demonstre que os preços
registrados  se  tornaram  inviáveis  nas  condições
inicialmente  pactuadas.

§ 1º -  A iniciativa e o encargo da demonstração da
necessidade de atualização de preço serão do fornecedor
ou  prestador  signatário  da  ata  de  registro  de  preços,
cabendo ao órgão gerenciador à análise e deliberação a
respeito do pedido.

§ 2º - Se não houver prova efetiva da desatualização
dos  preços  registrados  e  da  existência  de  fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração
e  o  fornecedor  continuará  obrigado  a  cumprir  os
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de
cancelamento do registro  de preços e  de aplicação das
penalidades  administrativas  previstas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e no edital.

§ 3º -  Na hipótese do cancelamento do registro de
preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão gerenciador
poderá convocar  os  demais  fornecedores integrantes  do
cadastro  de  reserva  para  que manifestem interesse  em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou
dos serviços, pelo preço registrado na ata.

§  4º  -  Comprovada  a  desatualização  dos  preços
registrados  decorrente  de  fato  superveniente  que
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá
efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos
valores praticados no mercado.

§ 5º -  Caso o fornecedor ou prestador não aceite o
preço  atualizado  pela  Administração,  será  liberado  do
compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

§ 6º - Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste
artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes
do cadastro reserva,  para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou
dos serviços, pelo preço atualizado.

§ 7º - Não havendo interessados, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,
adotando de imediato medidas cabíveis para a satisfação
da necessidade administrativa.

CAPÍTULO VII

DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO
REGISTRADO

Art.  20  -  O  registro  de  preço  do  fornecedor  será
cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I – for liberado;

II – descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV – não aceitar o preço revisado pela Administração;

V – sofrer sanção prevista no incisos III e IV do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133/2021; ou

VI – for condenado por algum dos crimes previstos no art.
178 da Lei Federal nº 14.133/2021, por sentença transitada
em julgado.

Art. 21 - A ata de registro de preços será cancelada,
total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I – pelo decurso do prazo de vigência;

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III –  por fato superveniente, decorrente de caso fortuito,
caso de força maior ou fato do príncipe ou em decorrência
de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações
previstas na ata, devidamente demonstrado; ou

IV  –  por  razões  de  interesse  público,  devidamente
justificadas.

Art.  22 -  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do
registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração,  será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo  único  -  O  aviso  de  cancelamento  será
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, podendo
o interessado apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias,
a partir da publicação do aviso.

CAPÍTULO VIII

DA ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Art.  23  -  É  vedado  aos  órgãos  e  entidades  da

Administração Pública Federal, Estadual, aderirem à ata de
registro de preços gerenciada pelo Município de Cardoso.

Art. 24 - É facultado ao Município de Cardoso aderir à
ata de registro de preços, na condição de não participante,
cujo órgão ou entidade gerenciadora seja da Administração
Pública  Federal,  Estadual,  Distrital  ou  Consórcio  de
Municípios.

§ 1º - Para adesão nos termos do caput deverão ser
observados os seguintes requisitos:

I  –  apresentação  de  documento  de  formalização  de
demanda juntamente e com estudos técnicos preliminares
em que constem as especificidades do objeto que pretendaE
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contratar,  com  a  demonstração  de  sua  adequação  às
necessidades do órgão ou entidade, inclusive no que tange
aos prazos, quantidade e qualidade;

II  –  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão
compatíveis  com os  valores  praticados  no  mercado,  na
forma de regulamento municipal;

III  –  prévia  consulta  e  aceitação  do  órgão  ou  entidade
gerenciadora e do fornecedor.

§  2º  -  As  aquisições  ou  as  contratações  adicionais
feitas  pelo  Município  não  poderão  exceder  a  50%
(cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos
participantes.

§ 3º - O termo de adesão à ata de registro de preços e
as contratações dele decorrentes serão divulgados no Sítio
Oficial Eletrônico e no Diário Oficial Eletrônico do Município,
bem como no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP), observadas as disposições constantes do parágrafo
único, do art. 176, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  25  -  A  divulgação  no  Portal  Nacional  de

Contratações  Públicas  (PNCP)  é  condição  para  a  eficácia
dos  instrumentos  contratuais  decorrentes  das  atas  de
registro de preços e de seus aditamentos, e deverá ocorrer
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua
assinatura, observadas as disposições do parágrafo único
do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 26 - Serão utilizados os textos legais da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, decretos
federais,  municipais  e  atos  normativos  federais
vigentes,  como  parâmetro  para  dirimir  quaisquer
dúvidas ou omissões que porventura ainda perdure
sobre os procedimentos aqui regulamentados.

Art. 27 - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,

17 de dezembro de 2025.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.123, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

D I S P Õ E  S O B R E  O
PROCEDIMENTO AUXILIAR  DE
CREDENCIAMENTO  PARA  A
CONTRATAÇÃO  DE  BENS  E

SERVIÇOS,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS
TERMOS DA LEI  FEDERAL N°
14.133,  DE  1°  DE  ABRIL  DE
2021,  QUE  DISPÕE  SOBRE
LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  e  considerando que o  art.  70  da  Lei
Federal  n°  14.133/2021,  estabelece  a  necessidade  da
regulamentação  do  Procedimento  Auxiliar,  do  tipo
Credenciamento.

DECRETA:
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art.  1º.  Este  decreto  regulamenta  o  Procedimento
auxiliar do tipo Credenciamento utilizado para formar uma
rede de prestadores de serviços e fornecedores, nos termos
do art. 79 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
para  suprir  as  demandas  das  estruturas  no  âmbito  da
Administração  Pública  Municipal  Direta  e  Indireto  do
Município de Cardoso.

Parágrafo único.  O disposto neste Decreto não se
aplica às contratações de obras e serviços especiais  de
engenharia.

DEFINIÇÕES
Art.  2º.     Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,

considera-se: 
I  -  credenciamento  -  processo  administrativo  de

chamamento  público  em  que  o  órgão  ou  a  entidade
credenciante convoca, por meio de edital, interessados em
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os
requisitos  necessários,  se  credenciem  no  órgão  ou  na
entidade para executar o objeto quando convocados;

II - credenciado - fornecedor ou prestador de serviço
que atende às  exigências  do  edital  de  credenciamento,
apto a ser convocado, quando necessário, para a execução
do objeto;

I I I  -  credenciante  -  órgão  ou  ent idade  da
administração  pública  federal  responsável  pelo
procedimento  de  credenciamento;

IV  -  edital  de  credenciamento  -  instrumento
convocatório que divulga a intenção de compra de bens ou
de  contratação  de  serviços  e  estabelece  critérios  para
futuras contratações;

Hipóteses de contratação
 

Art. 3º.  O credenciamento poderá ser adotado pela
administração nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente - caso em que é viável
e  vantajosa  para  a  administração  a  realização  de
contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros - caso em
que  a  seleção  do  contratado  está  a  cargo  do  beneficiário
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direto da prestação;
III - em mercados fluidos - caso em que a flutuação

constante  do  valor  da  prestação  e  das  condições  de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação.

Art. 4º. O credenciamento não obriga a administração
pública a contratar.

§ 1º.  O estabelecimento prévio do valor a ser pago
pela Administração Municipal poderá, justificadamente, ser
dispensado  nos  casos  de  mercados  fluidos,  nos  quais  a
flutuação constante do valor da prestação e das condições
de  contratação  inviabilize  a  seleção  de  interessado  por
meio de processo de licitação.

§ 2º. O estabelecimento prévio do valor a ser pago
pela  Administração  Municipal  não  poderá  aviltar  a
profissão, a ética, a moral, a dignidade humana ou infringir
o  valor  mínimo  definido  por  eventual  entidade  de  classe
aplicável  ao  objeto  para  a  realização  do  escopo  do
credenciamento.

Art.  5º.  O  edital  de  chamamento  público  para
credenciamento  deverá  ser  elaborado  considerando  as
peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento,
disciplinando, conforme o caso, sobre:

I - condições gerais de ingresso;
II - exigências específicas de qualificação técnica;
III - regras de contratação;
IV  -  valores  fixados  para  a  remuneração  ou  forma  de

cálculo do valor a ser pago;
V - critério para distribuição de demandas;
VI - formalização da contratação;
VII - recusa em contratar e sanções cabíveis;
VIII - minuta de instrumento de contrato e/ou termo de

credenciamento;
IX - modelos de declarações; e
X - outros aspectos relevantes.
Parágrafo único.  O edital  de credenciamento será

mantido à disposição para acesso público no sítio eletrônico
oficial,  sendo  admitido,  permanentemente,  o
credenciamento de novos interessados, dentro da vigência
do edital.

Art. 6º. As contratações deverão ser formalizadas por
meio  de  instrumento  de  contrato,  que  poderá  ser
substituído por termo de credenciamento,  por ordem de
fornecimento, nota de empenho, ordem de serviço ou outro
instrumento hábil, no caso de contratações de valor até os
limites de dispensa, previstos nos incisos I ou II do caput do
art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme o caso.

§ 1º. A celebração do termo de credenciamento não
cria  em favor  do  credenciado  o  direito  a  execução  do
escopo  do  credenciamento,  devendo  a  Administração
Municipal realizar a cada demanda futura e eventual o seu
respectivo empenho.

§ 2º.  A relação dos credenciados será divulgada no
sítio eletrônico oficial.

§  3º.  O  c redenc iado  poderá  so l i c i ta r  seu
descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao

órgão  ou  entidade  contratante,  por  meio  dos  canais
indicados no edital,  o qual surtirá efeitos a partir  de 30
(trinta) dias do protocolo do pedido.

§  4º.  O  credenciado  que  deixar  de  cumprir  as
exigências  do  edital  ou  descumprir  os  contratos  firmados
com a Administração Municipal será descredenciado, sem
prejuízo  da  aplicação  das  sanções  cabíveis,  conforme
disciplinado nos respectivos instrumentos.

§5º.  A  distribuição  de  demanda  eventualmente
ex is tente  deverá  ser  rea l i zada  por  ordem  de
credenciamento entre  os  credenciados,  salvo quando se
tratar do credenciamento previsto no art. 79, II da Lei n°
14.133, de 2021, hipótese em que o usuário final do objeto
do  credenciamento  poderá  escolher  o  credenciado
prestador do serviço desde que existente mais do que um
credenciado para a atividade.

§ 6º. O credenciamento terá seus valores reajustados
anualmente, a cada 12 (doze) meses de sua vigência com
base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E).

VIGENCIA
Art. 8°. Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,
17 de dezembro de 2025.

Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Financeira
desta Prefeitura, na data supra.

Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.542, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
DE  IMÓVEL  URBANO  PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO E
REVOGA  A  PORTARIA  Nº
9.503,  DE 03 DE NOVEMBRO
DE 2025.

LUIS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomear  os  Srs.  AELSON ROMILDO DE

SOUZA MATOS, brasileiro, funcionário público municipal,
lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de
Fiscalização de Tributos,  portador do RG nº***.570.064-*
SSP/SP  e  CPF  nº  ***330358**;  JOÃO  NOEL  BATISTA
FILHO, brasileiro, funcionário público municipal, lotado no
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, portador
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do RG nº***.982.706-*  SSP/SP  e  CPF  nº  ***271198**  e,
FABRICIO  CLEMENTE,  brasileiro,  funcionário  público
municipal,  lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
Ass istente  de  Administração,  portador  do  RG
nº***.307.289-*  SSP/SP  e  CPF  nº  ***167608**,  todos
residentes e domiciliados neste Município de Cardoso/SP,
para, sob a presidência do primeiro nomeado, constituírem
Comissão de Avaliação do imóvel declarado de utilidade
pública pelo Decreto nº 4.093, de 07 de outubro de 2025,
pertencente  a  MARTA MOREIRA MEIRA e  s/  marido
JOÃO BATISTA  MEIRA,  brasileiros,  casados,  sendo  ela
Assistente Social, portadora do RG nº***.973.362-* SSP/SP
e do CPF nº ***807148**, ele Advogado, portador do RG
nº***.595.726-*  SSP/SP  e  do  CPF  nº  ***175968**,
residentes na Rua Pastor Hugo Gegembauer, 165, Parque
ortolândia,  Hortolândia /SP,  na Rua Sol  Nascente,  1.280,
Portal dos Grandes Lagos, com a descrições a seguir:

“Um lote de terreno, sem benfeitorias, nesta cidade,
distrito, município e Comarca de Cardoso, Estado de São
Paulo,  no  “Jardim  Planalto”,  medindo  12,00  metros  de
frente, 12,01 metros de fundos, 23,44 metros de um dos
lados,  na  confrontação  como  o  sistema  de  lazer,  da
Prefeitura  Municipal  de  Cardoso,  e,  pelo  outro  lado,
confrontando com o lote nº 02, medindo, 22,89 metros,
confrontando pela frente com a Rua Brasília por um lado
com o sistema de lazer da Prefeitura Municipal de Cardoso,
nos  fundos  limita-se  com  propriedade  rural  de  Jovelino
Galdino, e, finalmente pelo outro lado, confrontando com o
lote  nº  02,  distando  128,82  metros  da  esquina  mais
próxima,  formada  pelas  Ruas  Brasília  e  Guadalajara,
encerrando a área de 277,98 metros quadrados de terras,
denominado  lote  nº  01,  da  quadra  nº  03,  objeto  da
matrícula  nº  3.960,  do  Serviço  de  Registro  de  Imóveis
local”.

Art.  2º  -  Os  serviços  prestados  pelos  avaliadores
serão  gratuitos,  considerados,  porém,  de  relevante
interesse  do  público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 9.503, de 03 de novembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI

Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão

Financeira,  na  data  supra.
SERGIO EDUARDO CAMARGO

Secretário Municipal de Gestão Financeira
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2025 - PREGÃO

Nº 063/2025 - PROCESSO Nº 143/2025
DETENTORA  DA  ATA:  LABORATORIO  DE  ANALISE

CLINICA UNIAO PAULISTA S/C LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS

LABORATORIAIS
VALOR TOTAL: R$ 259.432,70 (duzentos e cinquenta e

nove  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  dois  reais  e  setenta
centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA UN 800 RS 24,72 RS 19.776,00

2 DOSAGEM DE CALCIO SERICO UN 400 RS 4,33 RS 1.732,00

3 DEPURAÇÃO DE CREATININA UN 300 RS 6,74 RS 2.022,00

4 TESTE DE ANTIGLOBULINA INDIRETA UN 100 RS 7,34 RS 734,00

5 DOSAGEM DE FERRITINA SERICA UN 900 RS 21,19 RS 19.071,00

6 FERRO SÉRICO UN 400 RS 7,38 RS 2.952,00

7 HEMOGLOBINA GLICOSILADA UN 1500 RS 28,01 RS 42.015,00

8 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA UN 300 RS 22,72 RS 6.816,00

9 POTASSIO SERICO UN 1200 RS 18,06 RS 21.672,00

10
ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO TOTAL - PSA
TOTAL UN 200

RS 17,98 RS 3.596,00

11
ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO LIVRE - PSA
LIVRE UN 200

RS 20,39 RS 4.078,00

12 PROTEINURIA UN 100 RS 9,63 RS 963,00

13 SODIO SERICO UN 800 RS 18,06 RS 14.448,00

14 HORMONIO TIREOSTIMULANTE - TSH UN 1800 RS 22,88 RS 41.184,00

15 TRIIODOTIRONINA - T3 UN 450 RS 22,88 RS 10.296,00

16 TIROXINA LIVRE - T4 LIVRE UN 1600 RS 23,68 RS 37.888,00

17 TIROXINA - T4 UN 500 RS 22,88 RS 11.440,00

18 TESTE ORAL DE TOLERANCIA A GLICOSE - TOTG UN 100 RS 16,05 RS 1.605,00

19 PROTEINAS TOTAIS UN 100 RS 4,33 RS 433,00

20
TESTE IMUNOQUIMICOFECAL - SANGUE OCULTO
NAS FEZES UN 200

RS 8,51 RS 1.702,00

21 ANTICORPOS ANTI TOXOPLASMA IGG UN 50 RS 22,88 RS 1.144,00

22 ANTICORPOS ANTI TOXOPLASMA IGM UN 50 RS 22,88 RS 1.144,00

23 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES UN 150 RS 9,15 RS 1.372,50

24 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA - TAP UN 400 RS 12,44 RS 4.976,00

25 RELAÇÃO NORMALIZADA INTERNACIONAL - INR UN 400 RS 10,84 RS 4.336,00

26
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA -
TTPA UN 160

RS 9,63 RS 1.540,80

27 ALBUMINA SERICA UN 80 RS 4,58 RS 366,40

28
CULTURA MICROBIOLOGICA DAS FEZES -
COPROCULTURA UN 100

RS 1,30 RS 130,00

TOTAL R$ 259.432,70

DATA  DE  ASSINATURA:  18/12/2025.  VIGÊNCIA:  12
(doze)  meses.  Prefeito  Municipal  –  Luís  Paulo  Bednarski
Pedrassolli

Cardoso, 18 de dezembro de 2025.
Fabricio Clemente

Assistente de Administração
...........................................................................................................
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Assunto: CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE

ANA PAULA GONZALEZ LEITE SILVA, Diretora Presidente do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO - IPREMCAR, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - Conceder o benefício de Pensão por Morte a Sra. CÉLIA 

APARECIDA DE MORAES FERREIRA, dependente do ex-servidor Joaquim Cândido Ferreira, que se 

encontrava aposentado na municipalidade de Cardoso.

Art. 2o - Considerando que a beneficiária implementou todos os requisitos 

para a concessão do benefício de Pensão por Morte, nos termos do artigo 40, § 1° da CF e art. 16 da Lei 

61/2006, o cálculo será apurado pelo último provento percebido pelo ex-servidor e os reajustes na mesma data 

e no mesmo índice daqueles concedidos pelo INSS.

Art. 3o - A data inicial do benefício retroagirá desde de 06/12/2025.
■I  ['  \  •

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cardoso/SP, 18 de dezembro de 2025.

ANA PAULáĴ W&AL̂ LÉÍTE SILVA

Diretora Presidente

Rua Joaquim Cardoso, 1872 - Cardoso/SP 
CEP 15570-000 - Fone (17) 3466-3900 
E-mail: ipremcar@cardoso.sp.gov.br 

CNPJ. 05.014.690/0001-51

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO - IPREMCAR
Instituto de Previdência Municipal de Cardoso - IPREMCAR

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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